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Repiblica Federativa do Brasil 
Estado do Rio Grande do Norte 

PODER LEGISLATIVO 
C¦MARA MUNICIPAL DE ÁGUA NOVA 

CNPJ: 2.993,580 u0014 

ANEXO I (MODELO DO PL) 

PROJETO DE LEI N° /2023 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO D0 PISO 
DOS ENFERMEIROS, 

ENrERMAGEM, 
AUXILIARES DE ENFERMAGEM E 
PARTEIRAS N0 ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

DE ÁGUA NOVA, EM CONSONÂNCIA COMI 
A EMENDA CONSTITUCIONAL N° 124 DE 

2022 E A LEI FEDERAL 14.434/2022E DA 

SALARIAL 

TÉCNICOS DE 

A Preteita Municipal de Água Nova, no uso de suas atribuições constitucionais e conteridas pela 
Lei Orgânica do Municipio, após aprovação do Poder Legislativo, sanciona a presente lei, 

publicando o seu inteiro teor para quc produza os cfitos legais: 

Art. I' -Fiea instituido no Municipio de Agua Nova, o piso salarial da categoria dos Profissionais 
de Enfermagem. 

Art. 2° - Fica instituida o vencimento bisico mensal, doravante denominada Piso Salarial dos 
Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, Auxiliares de Enfermagem e Parteira aos profissionais 
legaimente habilitados e no exercício da profissão de Enfermagem o valor mensal de: 
I RS 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) para os Enfermeiros; 

I- R$ 3.325,00 (três mil trezentos e vinte e cindo reais), para os Técnicos de Enfermagem; 
II- R$ 2.375,00 (dois mil trezentos e setenta e cindo reais), para Auxiliares de Enfermageme 
Parteira: 

Art. 3°-Em conformidade com o art. 37, inciso X da Constituição Federal, a concessão de revisäo 
geral anual dos servidores da categoria de Enfermagem será concedida anualmente para repor as 
perdas financeiras provocadas pela desvalorização da moeda, decorente de efcitos inflacionários, 
rclativos ao pcriodo dc um ano, ticando dcfinido como data basc para revisão anual da catcgoria 
todo quinze de maio do ano, a gestão municipal poderá também observar como fundamento para 
a revisáo anual do vencimento básico da categoria de Enfermagem, o cálculo do indice de variação 
da média da receita corrente liquida durante os 12 meses do ano ou ainda ficará a critério da gestão 

Rua 13 de Malo, NS 385-Centro 59.995-000 -Aqua Nova /RN 

E-mai: camara.aguanova@gmail.com 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 
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municial, quc a correção anual do piso salarial estabclecido por esta lei, poderá ser feita por uma 

ova lea quc icgulancnte o kena, respcitando a data base cstabelecia ncste artigo da lci. 

Art. 4 OMunicnio se ajustars 3o vencimento bfsico dos cargos de Enfermagem de modo 
atender ao piso estabelccido. 

.Art. 5*- Es licaua cm vigor na data de sua publicaçdo, rcvogando as disposiçõcs cm contrário. 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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